LEI N.º 2.007, DE 21/05/99

Acrescenta dispositivo à Lei 1.890, de 30/06/98.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei 1.890, de 30/06/98 passa vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

Art.1º-.....................................................................................................

................................................................................................................

Parágrafo Único - Para cumprimento do dispositivo nesta Lei as agências de Banco instaladas e em funcionamento no Município destinarão caixa exclusivo para o atendimento das pessoas mencionadas no caput deste artigo, podendo este mesmo caixa atender outras pessoas quando não houver aqueles especialmente contemplados neste dispositivo legal.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de maio de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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